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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Prefeitura Municipal de São João do Sabugi

c Gc (MF) 08.095.960/0001-94

Rua HonórioMaciel, 87 - CEP: 59.310

LEI N2 280/90 de 27 de novembro dê 1990

Autoriza a aber-tur-a de Orédi tos SU1)lementnrcs e dá
.•. A _ "toutras prOVJ.dcnCl.ru3.

O PreÍ'ei to lt!lmicipal de são João do Sabugi-Rli,
Faço saber que a câmara. l'lfunicipal aprovou e eu sanciono D.segu18

te Lei:
Art •.l.Q - FICA o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir no

corrente exerc1cio, Crédito SuplGmentar da importância de
Cr$ 15.350.000,00 ( QUTITZ3 !.ITLHCES, TRE.:.:lliroS E CINQU~:liTlt I.:IL cnUZ::I-

) •..• Or .J-" . .nos para reforço das dotaçoes çamenwnr~az e Degu~ discriminarc,s:
1..1 - C1J.SA.Ti.A lZUHICIPAL

3~0.O.0 Despesas Correntes
3.1.0.0 - Despesas de Custeio
3.1.1,0 •...PESSOAl'•••••••••••••• ,••••••••• Cr$ 1.200.000,00

2.1 - GADlNETE DO TR:3Fl!jITO

3.1.0.0 -
3.1.1.0 -
3.1.2.0 -
3.1.3.0 -

2.2 -
3.1.0~0 -
3.1.1.0 -
3.1.3.0 -

2.3 -

Despeasas de Custeio
PESSOAL •••••••••••••• • • • • • • ••• Cr$

Cr$
Cr$

\

Cr~
Cr$

600.000,01

200.000,0

I'.!ATBRIAL DE CONSUMO •••••••••••

600.000,00
200.000,00

800.000,00

Despesas de Custeio
P:~SSO...!\L••••••••••••• • • • • • • • • • •
srav, D/T.&TtC. :3 ~l-TCJ13GO-

DIRSTORIA DA ..! AZ:::'~NDA
• • • • ••

3.1.0.0 - Despesas de Custeio
3 .•1.i.,O - T.)ESnO.AL....................... Cr$

3.1.3.0 -
2.4 -

3.1.0.0 -
3.1.1.0 -

Cr$ 550.000, IE ~lCARGOD •••••••

DI1.E:"{LIA DE 2DUCAÇÃO :s CUL~URA

Desncsas do Custeio
'"

~ESSOAL ••••••••••••••••••••••Cr~ 2.000.000.00
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3.1.2 • O - I.TATlliiIP..L D"", CONSUMO ••••••••••••.•• Cr
3.1.3~0 - SERVe D/~~1C. E ENC}J1G00 ••••••••••• Cr$
3.2.0.0 - Trans~er0ncias Corren~es
3.2.5.0 - TR}~SFER~CIAS A PESSOAS ••••••••••• Cr$
4.1.0.0 - Investimentos
4.l.1~0 - OBrtAS :::; INSTALAçC53S Cr

. 2.5 - DI ET. D/SAÚDE PÕE. E ASSIST.SOCIAL
3.1.0.0 - Despesas de Custeio
3.1.1.0 - PESSOll •••••••••••••••••••••••••••

600.000,00
1.800.000,00

150.000,00

1.500.000,00

3 .1. 2 •° - 1" TERIAL DE CONSurJO ••••.•••..••••.•.••

"Ir$ 150.000,00
Cr$ 500.000,00
Cr$ 200.000,00

Cr$ 800.000,00
Cr$ 100.000,00

3.1.3.0 _ smv. D/TERC. E ENCARGOS •••••..••••
3.2.0.0 - Transferências Correntes
3.2.5 •O - TRANS-"J.ffilliWIAS .~ P .c.SSOAS ••.••••••••

3.2.8.0 _ CONTRIJ3.P/FOR1:.P •.TRI1'I.PÚl3. T'J S.tí.:. ••

2.6 _ DIRET.D/ SERV.URB.D/OB.E RODOVIAS·
2.6.1 - SET. D/ Slli1V.UnB.E OB.PÓDLICAS

,!.•.~l:iO.O- Despesas de vusteio
3.1.1.0 - PESSOAIJ ••••••••••••••••••.••••••••.• Cr<;l

3~1.2 .•O - MATillHAL D....:..COBSmEO ••••••••••••••• Cr$

3.1.3.0 - S:m.V.D/TERC • ..ê. ENCARC..QS ••••••••••• oes
2.6.2.- SZTO. DE RODOVIAS

3.1.0.0 - Despesas de Custeio
3.1.3.0 _ SERV.D/TERC.E BNCNtGOS •••••••••••• Cr$
4.0.0.0 - Despesas de Capital
4.1.0.0 - Investimentos
4.1.1.0 - ERAS E lllSTALAÇOES ••••••••••••••• Cr~

1.200,000,00
500.000,00
300.000,00

300.000,00

SOM A ••••••••••••••••••• Cr~ 15 ..350.000,00

Art. 2º - Constitai fontes do recursos pura cobertura do
presente Crédito Suplementer, na ~orma da~ei Federal nº 4. 20, de 17/03/
64, Art. 43, Inciso 11, o saldo do Exceoso de Arrecooaçã,o pela tendência
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Gontinua{}ão •••

do exercioio verifioado d.e jnneiro a fevereiro do nno em curso no
valor de Cr$ 26.101.909,79 pela parcelo. de Cr$ 15 •.150.000;00.

_rt. 3Q - Esta Lei entra. em.vieor na. data do suo. pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a 1Q ,0 outubro de 1S90.

Art. 4º - Revogam-se as dis}1Osições em contrério.

Prefeitura !funicipul de são João do Sll'1:mci-RN., em •

27 de novembro de 1990.

I:Iunici-pa1


